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Cºntrato de Prestaçãº cla Scwiços nº BBJZD=J4IPRDÁD
que entre ai fazem & Univeraídade Fader-a! Flumina-nae-
e- a empreaa Elevadores Ivimaía ltda-EPP.

A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, autarquia Federal, vincutada ac: Mãmstérícr da
Educação, cum Seda na Rua Miguat cic- Fri'as nº nº, Icaraí, Nitarúí, Estadº da Ria de Janeiro, doravante
dertománada CONTRATANTE“, inscrita no CNPMMF sob a nº 28.523.215f00=Dl-Úã, neste ato representada
peãº seu Magnifím Reitor, Profa-sacrª RÚHERTO DE SOUZA SALlES, nun-leads: por Decreto Frecuencia-â
da EEEMWZDDEL publicado na DOU, nª ECW,. de É?; 10/35, portador da cédula de ici—entidade nº 3338334,
examina pcm IPFJRJ, a inscrito no CIÇIMF sch o nº 4343503364, & a Emprega ELEtanD-RES
IFI'MAIA LTDA—EPF“, inacríta no CNPHMF 50h rnª 0.5..5313491'0091-89, com 59413 à Rua Cºnde de
Porto Magra, 1.4, Racha, Rio de Janeiro - RJ, rue-sta am repreaentada pela sua Sócia, Sr, gª) IRMA
C.ADETE BRAG'h DA SILVA VASQUEE, pºrtador da Cédula de Identidade rcª—' 0485?61?—?, Expedicfa
petit DETRAN & da: CFFJMF nº EDBJZEJBI'F-Dú, dºravante denºminada CONTRATADA, rcsnrvem
caãcbrar esta Cºntra—to em conformidade com D que cºnsta do PFDCESSÚ Mmintatrativcr n.?!
ZEDEQBZEISHZÚIE-TD, referente ao Pregãct nº 43f2014fPRDAD, cam fundamentº na Lei 105153532,
[lactato nº B.SÉSIZDÚD, Decreto 5.451]. Decreta: 3.9313'0'1, subatduada paia Lei nº 8,6563233 & atteraçõas,
naaaaradn n T'Ermc: de Referência e ,a prºpºsta da CDNTRATADA, independentemcnte de sua transcriçãº,
& fazer parte integrante e cºmplementar deste tnatrumento, que será regido praias cláusutas & can-diçãec?Seguiín'rçeaz

]. CLAUSULA PRÍMEIRA - D—BÉETÚ DO CONTRATO

1.1 — 0 presente Canwtrato tam pºr ºbjetº a prastaçãcu de serviços. continuadas, de manutEnção
preventiva & carrctiva em equipamentos de transmne "vertical, com farncctmenm tenta.! de
peças & materiaia, em Equipamentºs de trama-parte varttcal, rnstaãacios nas nºvas prédios da

no Éatadn cin Rio de Janeiro, em regra-ne de empraitaúa pºr preço unitário, ccnfarme
capeciãcacões canatantea de Anexo II deste Edital,. que passam a fazer parte image-antedeste, indcpendentemcnte tir: transcrãçãn.

1.2 - Ds sewiçca compreendam, além cia mão da obra, a fornecimantn cie tadas as peças; e
materiais neccaaárima a perfeita execução dos aew—icms, na forma a manter a perfeito
funcionamentº das equipamentoc de trama-arte vertical-,. cºnfºrme eapecincaçãcs &
quantitativa eatabetecidoa nºa Anexa I, da Editai dn Pregão Benê-nico nº 43f2014EPRDAD.

2 CLAUSULA SEGUNDA '— VALDR DD CONTRATE!

2.1 « Para a axecuçãc dos cantigas contratadna Fica a_guatado a praça gªnha! de R$ 313.999,68
(Trezentoa & treze rniE, nave-cantos & nºventa & nave maia c:. magenta e oito centavºs),
cnnfurmc. Franc-sta Camercraã apreaentada nas. cºndições“ de Pregão Eletrônico nuª43,3243214EPRDAD.

2.2 - Pelas servicoa executados, a CONTRATANTE pagará o trator mensat da R$ 23161354 (“Vinte
e seu; rnir, canta e sessenta & Seis reaic & Seaâenta e quatrº centavos) perfazendo a mºntante
global. anna-3 de R$ 313.999,68 (Trex—entoa E treze mil,. novecentos e unwanta & neve reata &
Sesaenta & cito cantam-s), estando nele incruidas todas as despesas necessárias à suaparteita execuçâo, ”___“

2.3 As dean—esas decorrentcs da EXECUÇãG dmc aervicca, objetca deste Contratº, correrá «gp;—53,3%,
cºnta das recurans da Fante 112, no etc—menta de desmªia 339D39, cujo mmpmmetn , ' .
mata através da Nota cie Empenho nº ZUMMEBDLQÉT, da quai, uma cópia e' en-

fw .
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CÚNTRATADA rieate ata, cujo valor empenhada para o exerciam de 2014 é de R$ 18.00D,DÚ
(Dez mil r—eaisli. '

3.1.1 — .a garantia e' na mmaiidaae de fiança bancária, cuja fiador &: emisaer é o Barato........ , EMF,] nº '
mª.“, ........... , na valor de R$ 15.699,98 (Quinze mil, aeiseentos e noventa e naverE'EltE e aumenta e cita centavºs], emitida em l' (2014.

3.1.5! —« A garantia é na modaii'datie de aegum garantia, cu,—1a apálite umª fºi
emitida pela ...... , CNP] n.º' ........... ,!" ...... , como
garantidura, no valor tie R$ 1559938 (Quinze mit, setecentºs e neventa e neve-reais e noventa e aih; centavos), EMJUÚB em ,! 32014.

3,1.3 —- Garantia e na modalidade de cauçãº em dinheirº, conforme recibo cie depósita
bancário feito junta à Caixa Ecºnômica Federai KEF), na agência ......... _...e conta
nº ............... no valor de R$. 15.699,98 (Quinze mil, aeiscentos e noventa e nevereaia e noventa e alta centavo-s,). emitida em .! 53.43.14.

no prazo maxmen de 5 (femea) dias, a cantar da data da recebimenta da comunicação da
CONTRATANTE;

3.3 — A garantia aasegurará, qualquer que seja a mºdalidade escalhlda, o pagamentº de:
3.3.1 , prejuiza aciwricl'o 'de não cumprimento do atuem de contrato e da nãoadimplementa dar; demais obrigações nele previstas;

3.3.2 » prejuíms causados a administração ºu. a terceira, decorrentea de culpa ou deladuran-te a execução de contrato;

3.5 _, Em casa de alteração ao valor do cºntrato ou pranagaçãe de prazo, a CDNTRATRDÁ fica
obrigada a apresentar neva garantia na meama modalidade da anterior eu cºmplementar a já
exíetente, na prazo máximo de 5 [eu-lca) dias a contar da data cla alteração de valºr
Cºntratual.

a CLÁUSULA QUARTA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA, vmcumção AD EDITAL E A
Famasul

4,1 ID presente con-trata Furidamentase:

4. 1.1, — ria- Lei nº M.SZWZDÚZ, na Decreto rajª 54503965 e na "Lei Cºmplementar n'12324306,-

4.l.2 -- subsidiariamente, na Lei nº 8,6651993.
4.2 - D preaente contrata vincula—Se aus termas:

4,2.1 - me editai do Pregão Eletrônica n.ºª fPR-DAD, constante do pracesaa aº23069.0235130335;
4.2.2 — na pmpústa vencedúra da CONTRATADA.
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5,1 _ Sião obrigações da CONTRATADA:

5.1.1

5.1.2

5,113

5.1;4

5.1.5

5.1.6

5.1?

5.3.8

ELLE?

5.1.10

5.1..11

5.1.E2

5.1.13

51.14

5.1..15

Eni—165

5,1;1?

- Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização aa início dos.
serviços, mtºoo-nando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a
impossibilita ele assumir as serviços costume o estabelecido;

- me ter seus empregados sob as normas disciplinares oo CONTRATANTE,
substituindo, no prato máximo de Ziª-lv Wrote e quatro) horas. após notificação,
quaiouer um que seja considerado inconveniente peão representante daCONTRATANTE :

- manter os seus empregados devidamente identificados por Crachá e uniforme;

- administrar todo e qualquer assunto reiati-vo aos seus empregados;

— assumir“ todas as resoonsabiiioaees e tomar as. medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados acidentados eu acometidos de mal súbito, pormeio do preposto;

- instrmr os seus emp-regados, quanto à prevenção izle acidentes e de incêndios;

— cuidar da distiplma e da apresentação pessoal dos seus empregados;

—» Treinar ou promover treinamentos, as suas expensas,. para os empregados queexecutar-ão os serviços contratados;

- Prever toda a mão ªo obra necessária para garantir a exeoução dos serviços,
nos regimes contratados, sem interrupção seja por motivo de. ferias, alessanso
semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos ooedecioos asdisposições cla legista—ção trabalhista vigente;

—» Resoonsabilizar—se pelo fiel cumprimenta das atribmções dos seus. empregados ;

- Atender de imediato as solicitações quanto às substituições de mão—de—obra
qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços;

- Instruir seus empregados quanto a necassidade de acatar as orientações do
preposto ola CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas
Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;"

- Fornecer aos seus empregados vale transporte, auxilio-alimentaçâo, de acordo
com o horário de trabalho, e qualquer outro benefício que se torna necessário ao
bom e completo desempenho de suas atividades e oªe acordo com a legislaçãovigente;

— Responder por todos os ônus ou encargos referia—otras a execução deste
Contrato, que se destinem a mall-tação dos serviços, a locomoção de. pessoal,
seguros de acidentes, impostos, taxas, contribuições previdenciárias,. encargos
trabalhistas e outros. que forem devidos em razão dos serviços, ficarão totalmentea cargo da CONTRATADA.

- Resoonsabii.i2ar=se por quaisquer acidentes com os seus empregados—gema =
serviço, por tudo quanto às leis tre-oaihistas e previdenciárias ihes assegurgmªg“;
demais exigências legais para o exercício da ativioacle; ff ':“ .:" "

.

Contrato ati-zeta - Elevadores Ivimaía ?.W'Iêmcl eaggq





51.18

Li'l «1.19

Rn. .LZÚ

5.1.2!

5,1.22

5.1.2-4

5.1.25

51.26

5.12?

5128

51.343—

Fãs:.

Processo dº 230%.523151Í2í'i370
« Fleeeonder por dorms e desaparecimento de bens materiais, e avarias due-
venham a SE:!" causados por seus empregados ou _pregaosto, & terceiros ou ao
ordeno local de serviço, desde que Fique comprovada sua responsabilidade, de
açorda tem o art, 3D, de Lei o.“ 3.665F1993 atualizada;

“ Researcir à EDNTRATRNTE, os prejuizos causado—5 peloe seus empregadoe eo
patrimônio patriico, & Administração e & tereeiroe, quando da execução dos
“serviços contratados, independenterriente de doie ou culpa destes;

- Não sendo possível & substitoiçâo do ben-i danificado ou extraviado, a
EDNTRÉTANTE poderá aoterizer o researcimento em eSpecie, promovendo
previamente, nesta hipótese, a apuraçãº do valor de mercªdo, atualizado, do
bem“, para efeito de recolhimento de importância respective aos cofres públicos;

—— Instruir oe seus funcionários .a não receber ejou quartier quaisquer objetos,materiais, documentos; e outros em ateus postos de tra-balho.

— por todo e qualquer acidente que venha ºcorrer com seus foncionários, durantea execução dos EEWÁÇDS;

— por toda a organização e limpeza do veículo de trabalho durante a execução dos:.sewiçoe e rio Final de cada expediente;

- Não eubcontrater o total dos serviços. a ele adjudicadoof sendo—lhe, entretanto,
permitido fazem parcialmente, Com a prévia eno—ência por escrito da
CONTRATANTE, continuando, porem, a responder direta e extinsivamente, peiafiel oheerváocia das obrigações cºntratuais;

- Providenciar & sua conta o seguro de responsabilidade civil, inclusive,
respondendo pelo que exceder da cobertura dad—a praia Seguradora, não cata-endo e
CONTRATANTE qualquer obrigação decorrente de acidentes devidos a riscos deEspecie;

— Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do
trabalho, fornecendo adequa-do equipamento de proteção individual- (EPI) e,.ldu
Coletivo fEPCJ, que Forern necessários aos seua emprega—dos erou terceiros;

" Manter durante tecla e execuçâe de contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas
no certame licitatório, cenforme determina o ÍHCÍED XIII do art. 55, de Ler Federalnº B.Bââfºlã;

— Submeterwse à Fistaiização exercida sobre os serviços contratados, fºrnecendo
informações e demais elementoe necessários, apresentando àquele, relatório de
atividades [nintendo a descrição de todºs os serviços executados, indicende
deficiências e sugerindo torreções necessárias;

- - Manter a frente dos serviços um preposto seu,. idôneo, devidamente habilitado e
credenciado pera-nte a CONTRATANTE, com poderes para decidir e tomar
deliberações em tudo quanto se relacione com a execução doe serviçais. Assim
como, sobre quaisquer exigências feitas, dirigindo tecnicamente os serviços
tzontratedoa obrigando—se a obedecer aos procedimentos de trabalha por si
elaborados,. de comum acordo com a Fiscalização, respondendo Civil e
criminalmente per quaisquer ônus ou imperícias:

- SUDSUIZUH”, em [36:50 de falte ou de impedimento ocasional,. seu preposto
representante par outro empregado com amplos poderes para repre5entá—la e
cujo nome deverá ser submetido também à apreciação de CUNHA TANTE;

— Manter, desde Ci 1CI dia de execução dos semiços, ªero dªQQQEÉI-Çª, CUJO
» termo de abertura será feito pela CÚNTRATANTE e deverá conter 1 (um) original

e 2 (duas) cópias por página, que serão destinadas, respectivamente, aCDNTRATANTE — Canfraraisl'a. '

;_4 IX
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6 CLÁUSULA SEXTÁ -— DAS GBRIGÃÇDES DA CIDNTRATANTE

6.1 — São obrigações da CONTRATANTE:

64:14 — Proporcionar todas as facilidades necassárias a "la—oa execução dos serviços,
pernª'lltii'ldú o livre acesso as instalações, quando solicitado pela CDNTRATADA ouseus empregados em semeço.

5.1.2 — Exigir o Cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA,
tile acordo com o termo de retarên-cia, as tláasmaa contratuais e a sua .oroaosta;

5.1.3 — Avaliar as aptidões. rios profissionais colocados à disposição da CONTRATANTE,
inclusive dos eventuais substitutas, reservando o direito de recusar aqueles que
julgar inaptos para a execução dos serviçais tontrataelos;

6.1.4 — Proibir a utilização da mão-de—obra contrataiia em atividades alheias as
especifica—clas no Termo de Referência e que não estejam de acordo com asfunçoes ria categoria;

5.1.5 « Pagar a EÚNTRATADA o valor resultante da aquisição dos semi—ços, na formadeste Contrato ;

6.4.6 — Notificar a CDNTRATADa, por escrito, soo-re imperfeições, falhas ou
irregularidades constata-das nos serviços prestados,, para que sejam adotadas asmedidas corretivas aereas-árias;

6.1.3?“ - Permitir o livre acesso olos empregados da CONTRATADA para execução dosSENFÇÚSÇ

6.1.8 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelosempregados da CDNTHÁTADA ;

6.1.9 — colocar a diaposiçao dos empregados da CÚNTRATADA, local para guarda tie
uniformes, e outros pertences necessários ao bom aesempenho dos serviços;

EMLHJ — Comunicar imediatamente a CÚMTRATâDA qualquer irregularidade manifesta-dana prestação dos serviços;

6.1.11 Promover, meaiante aeus representantes, o acompanhamento e a fiscalização
dos serviços sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando err: registro
próprio as falhas detectadas :: comunicando a CÚNTRATAÚA as ocorrêntias de
quaisquer Fatos que! a seu critério, exijam medidas corretivas por parte dacoNTRATatz-A;

5.1.12 — Efetuar .o pagamento a CONTRATADA, de acordo com o orazo estabelecido noCoritratú.

? cuiusuu SÉTIMA - emos

“?.t — f.] prazo de 1.iigeritia do Contrato,. referente aos serviços objetos deste Contrato, sairá de 12Moz-e) meses, contados a gaartir cla data aia sua assinatura.

?.2 - A Contratada, deverá— estar em condições ele iniciar a execução dos serviços err: até DE[cinco) dias úteis, após a assinatura do termo de contrato.

?.3 — Ci Contrato poderá ser prorrogado, mediante Term-o aditivo, não paciencia eric-eder arri- sua
totalidade o prazo de 60 meaes, caso sejam, observa—tios os requisitos abaixo enumerados ole
forma simultânea e desde que autorizado pela autoridade competente:

7.3.1 —— os s-emiços forem prestados regularmente ao longo da vigência do contrato;

13.2 - a CGNTRATADi—"i não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária que
tenha uitrapassadwo os limites previstos na tabela abaixo, exceto a
não curaprimeoto do prazo de entrega da garantia contratual
respectivas graduações estão áefinitlas na tabela 3 constante da cláusul 'sétima deste. tant-rato); .

Contrato Btt—24314 ' Elevadores. lvimaaa alargam Pãâfâilê % - "r.“ '. [É j
1. n.
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; «sem on QUANTIDÁDE oe íNFRAÇ-QESWI—ª
mrnnçAo cor-ierioaa ounmre a weencta_ s . conreatunt _;_. l 5 _1'2 5 E% 3 4 .;4 3 ' 'ª_ 5 2a 1

3 3 — a Administração mantenha interesse na realização tio Serviço;
3.4 — o eaior do contrato— iae-rmaneça economicamente vaotajosç para aadministração; e

1.3.5 - a CDNTRATADn cºncorde, expressamente, cem a prorrogação.

?.4 « Nee será admitida prorregação de prazo ou retardamento na execução na objeto deate
Contrato, a nãº ser por caao fortuito e EIH'IEÍD a sua vontade, devidamente juatificaçla perantea CONTRATANTE".

3 CLÁUSULA DITAVã - PAGAMENTOS

5.1 -- Os S-EWIÇDS, objeto deate Contrato, serão pagos meneeimente, ebeoecendo a pianiiha de
orçamentº propoeta e até o 15ª (décimo quinto) dia de trata de Entrega da Nota FiacaijFatura
a CDNTÉATANTE no mea subsequente. ao da prestação dos serviços.

81.3 = O pagamento dos aewiçoa executados. pete CDNTRATÉDÁ e aceitos definitivamente pera
CÚNTRATANTE será efetuado em parcelas mensais, não se admitindo o pagamentoanteooatio Sob quaisquer pretexto.

3.3 — A CDNTâAtTADA atenuar-a apresentar Fatura-5 ou Notas Hee-eia, contendo a discriminação
reeumida dos sewiçoa executa-tios no periodo, número e tituio oo nrocesao administrativo, eseu-3 (fatias bancarios;

8.4 «» A Fatura ou Nota Fiscal deverá ser acostada pero Fiscal do contrato e encaminhada para
pagamento ou se houver erro cont—ido nessa, a rejeitará mediante juatiFicatiua e comunicaçãoa CGNTRA MDA, dentro no prazo máximo de 3 [três) dias úteis.

8.5 a DFÉI'T'EEEWEI ”Nota Fãecal cre SvewiçofFatura & ser apreeentada terá terno periodo oe referênciao dia de inicio da prestação doa serviçea e o último desse mee.

8.6 — A Centrata-nte não se reapansabiiizara por atraeo de pagamento. oriundo cie erroa exratenteana Nota Fiscaê.

€.? , Ú pagamento deverá ser efetuado apos a apresentação de Nota Fiacai ou da Fatura pela
contratada,. devidamente ateetaçla pela Fiscaãiaação, conforme disposto no art. ?3 cia Lei nº8.665, de 1993:

8.8 —= D pagam-ento Ficará também condicionado a reguiaridane fiacai, cºnstatada atrai-rea de
conanita '“onuiineªª ao Sistema de Cadaetramento Unitioadn de Femeceoores .. SICAF, ou na
imneaeibiiidade de acesa: ao referido Sistema, meoiante consulta aos sitios eletrônicos
onciais ou a documentação mencionada no art. 29 da Lei- R.GE-E-NQE;

incluswe tie toma de pagamente e cio vaior referente as feriaa, ease Existem.

8,18 — O descumprimento das obrigações tfãbãihlãtãíi; onevioeneiaries e as reiativas ao FGTS
ene—ejarão o pagamento em juizo cios valores. em denim! sem prejuizo das sançõea çabiveis.

8.31 — De preços estaoeiecidea são oe constantes na Proposta de Preçoa e reeul'tante doa
iancee de Pregão, aoreSentano peia proponente vencedora.

8412 - A Mineração ao pagamento ficará conoicionada & consuite prévia ao SICAF (via GNL-. IEE),
devendo a Curi-tratada eata-r com sua documentaçãe obrigatória váiida, ;

,-..
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8.13 — A Cantratante retera, na fonte, e Imposto sabre a Renda da Pe-Ssaa Juridica - ERP), a
Cºntribuiçãº Saciaâ 30be a Lucre Liquido - CSLL, &: Eentrãbuiçân para a "Seguridade Saciai -
COFINS e a cnntribaiçãe para e ?ISÍWSEE ªte-das calculadºs Sobre as pagamentua efetuados,
abeewanda os prºcedimentos previstos em lei.

8.14- -- D pagam—ente será efetuatãa & Proponente Vencedora! por meia de Gree-m Banca—ria para
credàte em Canta Corrente, através tie quaiquer agência bancária de território nacional,
devendo para isto, Ser indieado na respectiva eticamente de cºbrança ame—Sentada paia
prºponente venceria-ra, Cl númere da Conta Corrente, o name de banco e e númerº da
agência bancária.

8. 55 « D supracitada. pagamento eerá reaiizada, na forma a cundiçãee eatipulacias meat-e Termo
sentia que a CONTRATADA, deverá manter—se regularizada no Sietema de 'Cadaetramente
Unificada cie Fornecederea , SICAF, ainda durante a realização das. pagan-lentas paia
Adminiatração, aeb pena ter *:*—eu (53 pagamento [sli impedida (e), enquanta permaneça &
irreguiaridade.

53.15 - A5 faturas só serãº iibneratias, apóia o cumprimentº de todas as eiáuaui—as contratuais.

8.1? _— Na iiip—ifiteee de pagamentº fora do preza per cuipa exclusiva da Administraçãºr Sªfrª
adota-cia cama critério, para time de atualizaçãº manete—ria, entre a data de adimpiementa da
ºbrigação e a data de efetiva pagamento, o indice de atuaiizaçãa financeira calculado,
mediante a aplicação da Fórmula previam abaixe.

8.18 - A atualilaçãn menxetária dae. vai/area devidas. e não pagas den-tre de praxe estabe—iecidu
ria item anteriºr, até D iimite de 36 (trinta) ciias, se cabivei, ebse—wará a tegislaçãn eepeciiªica
em vigor e de anemia tem a fórmula e o indice abaixo ESDECiHCãdÚ;

318.1. — D indice de encargea monetárias será apurado deede a data acima referida ate
a data do efetivº- pagamento, caiam-ados. pro rata tempere até e limite tie Bªli
(trinta) dias de atrasa:

alea EM = [(1+(1P£A;10m3f"ªªª- 11): w
Serido: EM — encargaa meratóriaa a serem acrescidas à parcela a ser paga;

IPCA — percentual atribuída ao Indice Nacional tie Preços aº Conaumidar Amaia
de mês imediatamente anterior a data da efetiva pagamento;

N —- número de diae entre a data previeta para Ci pagamento a a do efetivo
pagamento;

UF — vaiar da perceba a ser paga..
8.19 — Para cáieuin de encargºs migratórias, cuja atrasa far superiºr a 30 ítrinta] dias,- Será

utiiizada a variaçãa do IPCA riu perinde, eu índice que venha & subetitui—Ie,

Bizu _- O pagamentº poderá Ser efetuada em gametas, apóie. Cºnfirmaçãº par parte da
Fiecaiizaçâaf Sentia que a vaiar dae parcelas gera iguai ae Samatónu dos valores tatais de
cada medição, diecriminada aeparaaamerite.

3.21 — Na hipóteee de pagamento de encargºs moratóriºs ou de jure-$ de mora e demais
encarges per atraso, as autºs devem ser instruídas com as justificativas e motivos, & aver
euhmetides & apreciação da autoridade superior campetente, que adºtará ae previdência
para verificar“ se e" ou mãe case- de apuração de r'esponaabiiidade, identificaçãº das. EDVÚW'lÚÚE
e imputaçãº de ônus & quem deu causa.

9 na aeennunçia ae Peeçes
EL 1 - Será admitida a repaduaçãa dae. preços dos EEWÉÇDS cºntinuado-s cuntrataciee cem preza de

vigência igual ou superinr a aeee megas, dasúe que seja DbSEW-adº o interregno mínima de
um area e ate acºrde cai-ri a previam na IH n.“ DE de 3-0 de abril de 2093.

9.1 — Ú interregria mínima de 1 [um] arte para a primeira repactuaçãa será contada a partir da
data de acºrdo, convenção ou diesidiu «relativa de trabama eu equivaient—ev vigente a épºca da
agreaentaçãu da ernpesta:

9.3 - Nee repactuações aubaeqúentes à primeira, a anuaiidade será contada a partir tia data tia».
última repaittuaçâe ocorrida“

9,4 * A5 repartuaçõee aerãa precedidas. de sºlicitação da contratada acampa _
demenãtraçãe anaiitica da atteraçãa ÚÚS mato-5, por meia de apresentaçãº da mªriªh—a de

ª
"ª,
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custas e forma-çãº de preços e de neve azarão eu cenv-ençãe coletiva que fundamenta e
reeactuaçãe.

9.5 - É vedada a inclusão, por eeesiãe de repectueçãe, de benefíciºs nãe grevistas na prepeste
inicial, excetº quandº se tornarem ebrigatónes per forge de rnstmmente legal, sentença.
normativa, acer-tlm celetive eu convertiçãe celetlua.

9,6 - No caso de repeateaçãe, será lavrada terrne aditivo ee cºntrate wget-Ite.

m cuusuui eécmn — emanação

10.1 — Nes termes de art. e?, & lº, de Lei nº Bnôâfi, de 1993“, & ÇONTMTANTE clesignerá um
representante para acempanher e fiscalizar & execuçãe ele Cen-trate, anatel-ide em registro
próprio, em “três vias de igual teor - gif.-rm de Ocorrênciªs - todas as ncorrênmes e
determinando e que ter necessárie à regularlzeçãe das falhas ou defeitºs ºbservados..

10,2 — As decisões e previdência que ultreaaesarem & competência do representante rimerãe
ser solicitadas e seus superiºres em tampe hábil para a “adºçãº das meeldes convenientes,

ill?» " Quaisquer exigências de fiscalieeçãe, inerentes ee ebjetn centretuel, deverãe ser
mentalmente atendidas. pela CONTRATADA, sem ônus para & CÚNTRÁTANTE,

39.4 - A Fiscalizaçãn de execução cies services será de eempetênuzie e respºnsabilidade
exclusiva de CQNTRATANTE, exercida em profissiºnal previamente designaáe eu prepostos
per ele eredenmades «tem plenos perderes para fiscalizar e acampa-inner os serviços, e quen-|-
ceberá verificar se na execuçãº das mesmas. está seri—de cumprido o presente Contrate e
demais requasitºs.

155 — A Fiscalizeçãn perderá suster e execução aºs services total eu parcialmente, em
definitiva ou tempºrariamente, cabende &: CÚNTIMTADA direita e receber indenização», pelo
que houver execute-Ele até a data ele sustaçãm

me -— A emissão de Fiscalizaçãº, em qualquer circunstância, não eximirá & CGNTRATADA de
tetel responsabilidade pela Dea execuçâe dos serviçºs.

m.? -- e Fiscalização terá as mais simples perderes, inclusive para:

13.11 — Exigir de CGNTRATADA e cumprimento rigertise das obrigações assumidas.

111,12 — Fixar prazºs para e conclusão des sewiçns, considerada a natureza das
mesmas.

103.3 - Úrtlenar & imediata retirada de local, de empregado da CONTRATADA que
embareçer eu einenlter & sua ação fiscalizedera, eu cuja-. permanência, a seu
exclusive criteria, julgar incºnveniente.

143.14 - Recusa-r eu suster qualquer serviço que nãº este-je sende prestada de ace-nie
cum a tme técnica ºu que atente centra & segurança ou bens da CQNTRÃTANTE
eu de terceirºs.

TLÚJLS —- Suster e pagamento de faturas, ne «case ele inºbservância pela CONTRATADA,
des termes de Cºntrate eu de Edital,.

143.16 — Determinar &: DFÉDFleªdE de service, mntreler as medições de "trabalho e
selecionar quaisquer casos que lhes digam respeitº.

ml? — Ne ease de incita-serventia, pela CONTRATADA, clas exigêneias formuladas pela
Fiscalização, terá este, alem de direita de aplicação das cemine—ções previstas
neste Contrate, também e de sus-pender & prestação eles serviçºs contratadas.

18.18 - Receber e emitir parecer sºbre os relate-nes mensais de atividades.

163.9“ Metin-trar per escritº e EDNTRàTADA, imensa—lhe eram, para , reparar '
irregularidades na prestaçãº dos sewiçes, essim cerne de epileeçãe de eventual
penalidade, nos termos de cláusula — PENALIDADES deste contrato.. _
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11 cmusu-LA DECIMA Famema — PENãLIDàDES

11.1 — Cam fundamento na artiga- ?º da Lei fifª liz—Banªnal e na art. 28 de Decreto nº
aaaeizaaa, ficará impedida de licitar e cºntratar com a União], Estadaa, Distrito Federal e
Municipiae e sera izieaerederiçiacia na SICAF e no cadaatra ele fornecedºres da CONTRâTANT'E,
paia prazº de ate 5 (cince) anna, garantida a ampla defeaa, Sem pre-mim daa multas
previatas meat—e cºntrata e demais caminaçães. iegais a CONTRATADA que:

“1.1.1 - apresentar dºcumentação falea;

11,1.2 _ ensejar a retardamento da execuçãº da cabiam;

11. 3.3 — falhar ou fraudar na execução de centram;

11.134 - campertar-ae de moda inidônea;

11.1.5 — fizer declaraçãº faiaa;

liliªn - cameter fraude Fiscal.

112 — i] atraem injuatificadn na execução dae. serviçºs aujeltara a CDNTÉATADA 'as muitas de
mera calculadas sabre =£=Eu valor tratei, sem premiar; de outras aanções previatae na Lei nº
3.666f93 e suaa airerações pºsteriores.

11.3 - A CÚNTRATADA respanderá por perdas e danca ocasionadas a CGNTRATANTE, as quais
aerãa apuradoa em competente DFÚCESSÚ, levando em cºnta ae circunstâncias que tenham
cantribuida para a acerrêncra da fate.

11.4 — Sem previu—iza da apiiizaçãn an inadimplemento aaa Sançãea que lhe ecziLiiziererr—iª a
CDNTRATANTE, a lºira de resea-rcir—ae dos prejuízos que iria tenha acarretaria a CÚWRATADA,
poderá reter creditos decorrentea de Contrato e pmmauer a cahrança judiciai ou extrajudiaal,
por danºs e perdaa.

11.5 -- A CONTRATADA ficará enjeita aa a-eguintes penalidades: advertência, multa, per-da de
garantia,. resciaão de Contrate, deciaraçãe de inidºneidade e Susperiaâu de direita de licitar e
contratar, sendo advertida por escrito através, de: Livre de Deewana-ias] sempre que infringir
aa cbrigaçãea contratuais.

1151 Em se tratandº da primeira falta de mesma natureza será concedida pra-ze para
aanar ae irregularidades.

11.5 - Cam fundamenta noa artigºs 36- e 8? da Lei “.º afã—6633, & CENTRATADA ficará auj-eitai
na casa de atraem» ingestificade, aasim considerada pela Administração, inexecução parcial ou
inexecução total da ºbrigação, gem prejuiza das reaponsabiiiriades civil: e arirninal, assegurada
a prévia e ampla defeaa, às Seguintea penalidades:

116,1 — advertência;

115.2 — a muita, incidente por dia e per ocorrência, até a limit-e cie 10% idez por
cento) do valor tetaíi de cºntrato., remihicla no prazº máxima de 30 (trinta) diõã
carridaa, cantata cia carmanicaçãa aficiai, Segunda graduaçãº:-1 definida nas tabelas
riªl e nª 2 abaixa:

. _ TABELA. Nº 1 _aaa—u MULTA _Tí,
E Dl 3,2% per dia sabre a valer de cºntrato.
r 92 (1,5% perdia Entire a valer de contratº.. _

03 13% por dia sabre a vaier cie centram—,
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' =[) 3 ; Permitir situaçãci que crie a peser'bilidade de caia-sar daria fisico, lesar) 03 É% cºrporal eu consequências letais _
Clã Í Atrase injustificada dos serviçºs previstos em centram, % _ 132

! Manter prehssidnais sem qualificaçãº egigicia para executar es serviçºs
* Clã ªcentratadeskeu deixar de efetuar sua substituiçãº, quando exigido peia [32FESCALIZAÇAO, par profissi-drial. "

kii-ªl Permitir a execução de serwçds sem dtiiizaçâd de EPUEPC, der proiãesidriai. Bl

05 Reeusar-se a executar eu cerrigir serviçº determinado pela Fiscalização, per_ sewage. _ : DE!
DE Deixar de zeiar pelas instalações. da UFF eu de terceirºs.. _ m
Ú? Deixar de cumprir determinaçãe fdrmai du instrução da FISCALIZAÇÃQ por ' DE _ocºrrência. .

É 93 Deixªr dª fªmiliªr quaisquer dos itens do edital e de seus anexos, ainda que m
5. ' nãº previstºs nesta. tab—eia de multas, por item e por ocºrrencia,

1.1..63 — suspensão temporária de direitd de participar de imitação e impedimente de
contratar mim— e UFF, pelo prazº de até 2 (dois) anos.

11.? - às sanções de muita pedem ser aeiicadas & CDNTRATADR juntamente cum a de
advertência, suspensâd temporária para licitar e cent-raiar mm a Administraçãº da
CÚNTRATANTE e impedimento de licitar e centre-tar tem e limão, Estadºs, Distrito Federal e
Municípios; descontandd—a do pagamento a ser efetuado.

11.3 - às multas previstas na item anterior, não têm caráter compensatória, e
consequentemente, o pagamento delas não exime & CÚNTRATADA de glosa ou
reed-dnsab'ilidade pelos eventuais dades, perdas ou prejuizos que por ate seu eu de seus
prepostºs venham acarretar a CONTRATANTE..

it.? - A CONTRATADA não incerrerá em muita na ºcºrrência de tese fºrtuito ou de terça
maiar, eu de respensabiiidade de ÇÚNTRAMNTE,

11.1(3 — iii suspensão de direito de “citar e contratar cem e CONTRA'MNTE S—Ef'ãt] declared-ds em
funçãd da natureza e gravidade da falta cºmetida CDHS—idEfªndÚ, ainda, as circunstâncias e o
interesse de órgãº e mãe madera ter prazo superiºr a 1212 (dois) anos.

11,11 - A d—eclaraçãd de initãdneidade para. licitar e cºntratar com Ú Serviço Públicº será em
função da natureza e gravidade de Falta cometida, de faltas e penalidades anteriores
aplicadas, eu em caso de reineidêmcia.

& 1.12 »— Eiem prejuizº da aplicaçad ad inadimniementd das. sanções. que lhe couberem, &
CONTRA TANTE, pudera reter creditos decorrentes do Cºntrate e prum-ever a cobrança judicial
du extrajudicial, por diarias e perdas,

11,33 -- Nenhum pagamento será. feito à CONFRATADA antes da cobrança das multas aplicadas,.
eu relevada qualquer muita a ete impdâta pete CÚNTRATANTE,

12 causa.-LA DÉCIMA SEGUNDA - SUSTàÇÃÚ DE PAGAMENTUS

12.1 « .e CGN'TRÁTANTE pudera ansiar e pagamento de quaisquer fatura, no tºdº eu em parte,
por:

12.1.1. — execução irreguiar dae semi-çºs;

121.2. — paralisação dos serviço-s por mais de 2.4 (vinte e quatrº,]! horas, por cuiue
exciuswa da C'GNTRÃTÃDA,"

12.1.3 - existência de débitos para com terceiras, inclusive das abrigeções trabalhistas,
relacionados com as SÉFVÉÇÚE dra edntratadds, e que possam per em risce_se—u:;-. “
dem and-amento eu causar prejuízºs materiais, financeiro ou morei a «CÚNTRATANTE; - _

32.131 — existência de qualquer débito exegívei peia CONTRATANTE. :'—
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123.5 «— mºver-gemia entre & Fatura eu Neta Fiscal cºm as serviços realmente prestadas;

13 causem DÉCIMA reecemn — ascensos

13.1 - De ciecisão de aplicar multa, e mediante pre—ne recolhimento desta, são cabíveis, semefeitº suspensivº:

13,1..1 - Pedido de recºnsideração, em DE (cincº) dias úteis, contados da ciência deeecisãe.

13,1.2 —- Recwsci para a autoridade imediatamente superior, ne eram de GE (cinco) dias
úteis, contados da ciência de indeferimentº cio pediu—e tie recºnsideração-,

14 cmusum Decms QUARTA - essas:-lo

144 - A inexecução tete-l ou parcial? de Contrate erisej'a a sua rescisão, assim come as
disposições clos artigºs ?8 e ?? de Lei Federal nº 8.566;93 e suas alteracães pesterieres,

14.2 » A rescisão cie Cºntrate acarretará, sem prejuize da exigibilidade cie débitee enterieree
cla CÚNTRAMDA, inciusive por multas imeestas e demais ceminaçães estabelecidas neste
instrumentº, na suspensãº imediata cla execuçãº dos serviços, objetci clo mesma.

14,3 a O presente Contrate poderá alinea ser rescindidº por cºnveniência administrative cie
CONTRATANTE mediante comunicaçãº escrita, entregue diretamente ou per via postal, cem
antecedência mínima de Zill (”vinte) dias, ºbedecendº ao disposto nas artigºs ?ª e BD de Lei
Federal nª S.eseres, e demais legislações vigentes.

14.4 — Ne caem de rescieãe determinada por ate unilateral da CONTRATADA, ficam asseguradas& EDNTRATÁNTE:

34,4.1 — aseunçãa imediata do objetci do Contrato, no estado em que se encºntrar, porato própria da CÚNTRATâNTE;

1.4.4.2 — retençãº de créditos decorrentes de Contrato até e limite das prejuizciscausadas &: CDNTRATÁNTE;

141,5 ”' execução de garantia contratual, para rveseercimEnte de CDNTMTANH e das valoresdas multas e indenizações e ele devidos.

15 cuusum DÉCIMA QUINTA - PROIBIÇÓES
15.1 - É vedada a CONTRATADA:

15.311 — e vez.-ledo %: CONTRATADA, centre-ter funcienárw pare e prestação de serviçº,
ºbjete desta iiciteçâu, que ÉEJã familiar de funcionário da CONTRATANTE, que
exerça cargo em cemissãe eu ' nçãe de confiança (Art. ?º de Decrete n.º'
120324316 Ele CM de junho cie 2015).

15.12 - caucáenar eu utilizar e presente Cºntrato para qualquer operação financeira,
sem previa e expressa eutanzeçãe cla CONTRATANTE,

15.1,3 - upar, em qualquer circunstância, eireito de retenção sºbre qualquer bem cieÉÚNTRA MME.

15,1.4 — interremper unilateralmente as serviços elegendº inadimplemento pelaCONTRATANTE.

16 cmusum DÉCIMA se:-cm —- DISPOãIÇõES GERAIS

16,1 - Fazem parte integrante clic: Contrate, cedo—...:. os documentºs referidos no Editai, &
qualquer de seus ene'xes, independentemente de transcnçâe.

16.2 « Quaisquer erres, emissões, incorreções, dubiededes eu discºrdância eventualmente
encontreáas pela CÚNTRA'MDA nes detalhes e especificações ne decorrer cla execucãci cio-s
serviços, deverãº ser eemunicedes por escrito e CONTRATANTE, a fim de ser mrrigiae clemede e bem definirem as intenções de Centrete,

16.3 - A EDWRA TANTE nãe admitirá quaisquer alterações no Termo de Referência, salve casas
especialissimes, a seu exclusive criterio, suficientemente justificados e “fundamentadas com enecessária antecedência.
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15.4 - A CONTRATANTE reserve—ee [: direito de garaiisar ou euepender, & queiquer tempo, os.

serviçºs cºntratados de Forma parciais ou tratei, memiante pegamentº única e exclusivo dos
serviçºs, já executadae e & aquieiçãe “per ajuste entre as partee, de materiais existentes e a
eia eestineees, e e proceder de autres form-lea ressaivacine as responsabiaidadee legais econtratuais..

35.5 - ÉSt-E instrumento, ebsvewadae as devidas justificativas,, sºmente poderá ser aite:-edu
uni-lateralmente peia Contratante eu par acordo das partes, mas termina de Artigo 65, da Lei
riªl aeee—ee

1.6.6 - iª. quªti-UEP” tempra, as partes, de comum acordo, puder-ão celebrar Termoe Aditivos ee
presente Contrato, Dejetivenda resuiver, ria eefera administrative, 05 casos omissos. em
questões Suscitades durante a vigência de meemni na fºrma cia Lei nº 8153393 e air-ereções
previstas na Lei nº SBEBEQ4.

"IE-..? - 'Na cºntagem. dos prazºs eetabeiecidos neste Cºntrate excluir-se-á o dia de começe e
meiu—ir»—se-á :: de vencimento.. Se eete dia recair em dia sem expediente na CONTRriTANTE e
termina morrerá rm primeiro dia útil subsequente cie expediente.

1? cmuaum DÉCIMA. senna - eunuençin

13.1 - A publicaçãº resumida deste Contrato e Beus aditamentes no Diária Dficiai da União,
serao uromevidne pel-a CÚNTRHTANTE, ria meema data ou ate 0 qui-mc dia útil de mês
seguime- au de sua assine-tura, para ºcºrrer na prazo de 28 (vinte) dias naqueia date“.

1.8 emu—sum nécmn DIT'AVPA — FORD

18.1 — Ci Fern privilegiado para dirimir eventuais questões decºrrentes de execução deste
Inatmmente, que mãe pºssam ser dirimidee administrativamente, ser“-ãe preces-Sedas &
julgamºs na Iuetiça Federei de Niterói, seção Judiciária do Rio de Janeirº, na Forma prevista
pelo artng 199, I da Constituição Federal..

18.2 , E, per estarem juetos e cºntr—atadas, preparem ega-e instrumerim, em 02 (cima) vias de
iguai tem, para um só efeito, que depºis de lido e achado confºrme vai assinada meias, partee
contratante—5 e duas testemunhas, para que produzam SEUS efeitqs legais, cumpremetende-se
aS Dªrte-S contratantes & cumprir e presente Contratei em tendas, as suas n:.laíueuias;=

ROBERTO DE SOUZA SALLES
CPF 434..30D.23?—34

IRNA «EA-BETE EMEF; Dªi 5. VASQUES
'C'-FF 60932119300

Testamun has:

[name & CPF)

[nºme e CPF]
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